
 

REQUERIMENTO N° _____

 Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais 
contidas no Regimento Interno desta Casa, 
Santa Cruz do Capibaribe, Fábio Queiroz Aragão
no sentido de envidarem esforços
Verde – Bairro: Cruz Alta
“Dispõe sobre a Padronização das plac
públicos, e dá outras providências

 Justificativa 

O presente requerimento
medida de segurança e informação, tanto para os cidadãos
pessoas que se deslocam a nosso município a lazer e/ou trabalho, causando aspecto positivo para nossa 
cidade, no que se refere a organização das vias púbicas.

 As placas de identificações de ruas, praças e avenidas são objetos de suma importância para a 
rápida localização de edificações e pessoas no seio da 
disponibilizado pelo Poder Executivo Municipal.

            A respeito das placas de sinalização com o nome das ruas, é importante a sua colocação para 
melhor identificação a aqueles que vêm
através de placas de identificação para entrega de produtos, objet
dos imóveis, evitando retorno de produtos à origem
forma, ressalta-se a colocação das placas de sinalização/identificação, para melhorar o fluxo de pessoas, 
veículos, entrega de correspondência entre outros motivos que vem a beneficiar os moradores dessas 
ruas/bairros. 

            Não basta o logradouro ter um nome oficializado através de Lei, pois o cidadão raramente toma 
conhecimento desses processos legislativos ou executivos. 
nome do logradouro para o morador, identificando

O nosso município possui 
fazendo-se necessário o emplacamento das mesmas, d
serem atendidos. 

Portanto, peço a atenção e conto com o apoio dos meus colegas para a aprovação desta 
importante proposta. 

Sala da

 

 

_____ / 2022 - REQ. 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais 
contidas no Regimento Interno desta Casa, SOLICITAR ao Exmo. Sr.

pibaribe, Fábio Queiroz Aragão, extensivo a secretari
envidarem esforços para implantação de um plano piloto no Lot. Rio 

Bairro: Cruz Alta, em cumprimento a Lei Municipal Nº 2.409/201
Dispõe sobre a Padronização das placas indicativas de nomes de Ruas e Logradouros 

públicos, e dá outras providências”. 

requerimento vem atender a solicitação dos moradores do bairro 
ação, tanto para os cidadãos santa-cruzenses, como também, para aquelas 

pessoas que se deslocam a nosso município a lazer e/ou trabalho, causando aspecto positivo para nossa 
cidade, no que se refere a organização das vias púbicas. 

As placas de identificações de ruas, praças e avenidas são objetos de suma importância para a 
rápida localização de edificações e pessoas no seio da comunidade, sendo um serviço que deve ser 
disponibilizado pelo Poder Executivo Municipal. 

A respeito das placas de sinalização com o nome das ruas, é importante a sua colocação para 
aqueles que vêm de outros municípios e se localizam pela nomeação das ruas 

através de placas de identificação para entrega de produtos, objetos e serviços, facilitando 
dos imóveis, evitando retorno de produtos à origem por falta de localização do endereço de entrega. Desta 

se a colocação das placas de sinalização/identificação, para melhorar o fluxo de pessoas, 
ulos, entrega de correspondência entre outros motivos que vem a beneficiar os moradores dessas 

Não basta o logradouro ter um nome oficializado através de Lei, pois o cidadão raramente toma 
os legislativos ou executivos. A  sinalização, ao contrário, torna público o 

nome do logradouro para o morador, identificando-o também para o restante da cidade.

O nosso município possui um déficit muito grande de vias públicas sem a devida identificação, 
se necessário o emplacamento das mesmas, de modo que os cidadãos e cidadãs,

Portanto, peço a atenção e conto com o apoio dos meus colegas para a aprovação desta 

Sala das Sessões, 17 de maio de 2022. 
 
 

José Soares Correia 
(Irmão Soares) 

- Vereador Autor – 

 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais 
ao Exmo. Sr. Prefeito de 

ecretaria competente,  
implantação de um plano piloto no Lot. Rio 

Lei Municipal Nº 2.409/2015, que 
as indicativas de nomes de Ruas e Logradouros 

 acima citado, como 
como também, para aquelas 

pessoas que se deslocam a nosso município a lazer e/ou trabalho, causando aspecto positivo para nossa 

As placas de identificações de ruas, praças e avenidas são objetos de suma importância para a 
comunidade, sendo um serviço que deve ser 

A respeito das placas de sinalização com o nome das ruas, é importante a sua colocação para 
de outros municípios e se localizam pela nomeação das ruas 

erviços, facilitando a localização 
por falta de localização do endereço de entrega. Desta 

se a colocação das placas de sinalização/identificação, para melhorar o fluxo de pessoas, 
ulos, entrega de correspondência entre outros motivos que vem a beneficiar os moradores dessas 

Não basta o logradouro ter um nome oficializado através de Lei, pois o cidadão raramente toma 
, ao contrário, torna público o 

o também para o restante da cidade. 

de vias públicas sem a devida identificação, 
e modo que os cidadãos e cidadãs, possam melhor 

Portanto, peço a atenção e conto com o apoio dos meus colegas para a aprovação desta 
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